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Carta nº XXX/2025 
XXX, X de dezembro de 2025.

Ao(À) Reitor(a) XXX
À Assembleia Legislativa do Estado XXX
À Liderança da Maioria na Assembleia Legislativa do Estado XXX
À Liderança da Minoria na Assembleia Legislativa do Estado XXX
Ao/À Presidente/a da Assembleia Legislativa do Estado XXX

Assunto: Dia Nacional de Luta contra a Lista Tríplice.
 

Prezadas(os),

O ANDES-SN se posiciona historicamente contra a Lista Tríplice, pois ela representa um ataque à autonomia universitária e à democracia. No âmbito do legislativo federal é importante registrar que a Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) da Câmara dos Deputados aprovou parecer da relatora, deputada Ana Pimentel (PT-MG), pela aprovação do PL 2699/2011, que trata da alteração da forma de escolha de reitoras e reitores das universidades, Cefets e Institutos Federais.

O projeto de lei aglutina outras 14 proposições e o substitutivo aprovado na Comissão de Educação, incluindo a proposta do ANDES-SN pelo fim da Lista Tríplice, apresentada ao deputado Tarcísio Motta (PSol-RJ) e convertida no PL 1621/2023. Esta iniciativa incorpora os princípios defendidos pelo Sindicato Nacional e pela seção sindical XXX. A entrega desta carta visa marcar o Dia Nacional de Luta contra a Lista Tríplice, defendendo o princípio da gestão democrática, a autonomia universitária e processos de escolha de reitores(as) com, no mínimo, a paridade. A manifestação favorável desta Reitoria/Liderança/Assembleia Legislativa a essa pauta fortalecerá, no âmbito federal, a defesa das Universidades, IFs, CEFETs e do Estado Democrático de Direito.

Nas esferas dos legislativos estaduais é fundamental que iniciativas como a do PL 1621/2023 que tramita no Congresso Nacional ganhem corpo na forma de propostas legislativas para acabar com o mecanismo da lista tríplice. Neste sentido, contamos com seu apoio para materializar essa pauta e assim fortalecer a democracia em nossas Universidades Estaduais.

Sem mais para o momento, renovamos nossas saudações sindicais.



XXX (NOME COMPLETO DA(O) VPR DA REGIONAL ou PRESIDENTA(E) DA SEÇÃO SINDICAL
XXX (CARGO (NOME COMPLETO DA(O) VPR DA REGIONAL ou PRESIDENTA(E)
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